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Ata da Terceira Sessão Extraordinária do ano de dois mil e vinte. Aos três dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte, à hora regimental, no Auditório da SEMED 

(Secretaria Municipal de Educação de Guarapari), situada na Rua Santa Clara, 13 – Sol 

Nascente, Guarapari Espírito Santo, o Senhor Presidente Vereador Enis Soares de 

Carvalho convidou os senhores Vereadores para assinarem a lista de presença, e solicitou 

ao Primeiro Secretário, o Vereador Oziel Pereira de Sousa que fizesse a chamada dos 

senhores Vereadores para verificação de quorum. Feita a chamada foi constatado quorum 

regimental para o início da Sessão. Prosseguindo, o Presidente declarou aberta a Sessão 

Extraordinária e, pediu, para que todos ficassem de pé e ouvisse a leitura de um texto 

bíblico, seguida de uma reflexão feita pelo Vereador Oziel de Sousa. Isso feito, a ata da 

sessão anterior foi colocada em discussão e, não havendo interessados na discussão, 

passou-se para o processo de votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. 

Ato contínuo o Presidente com a aprovação do Plenário concedeu tempo regimental para 

o Sr. Márcio Siqueira, Diretor Presidente do IPG explanar a respeito do Projeto de Lei nº 

005/2020. Em seguida o Presidente solicitou ao Secretário que fizesse leitura do Projeto 

de Lei nº 005/202. E convocou as Comissões de Redação e Justiça e Economia e 

Finanças para proferir parecer oral, tendo a primeira Comissão exarado parecer favorável 

e a segunda parecer contrário à aprovação dos projetos. Prosseguindo foram colocados 

em primeira e segunda discussão, estando as falas dos Vereadores registradas nos Anais 

desta Casa de Leis. A seguir, foi colocado em votação os pareceres favoráveis das 

comissões pertinentes, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em seguida em 

votação o Projeto de Lei nº 005/2020 foi rejeitado por 09 a 03. Dando prosseguimento a 

sessão foi retirado de pauta o Projeto de Lei Complementar nº 001/2020 para uma maior 

análise. Em seguida foram lidos os Projetos de Lei nº 02 e 32/2020, sendo ambos 

baixados às comissões. E para exarar o parecer falaram os Vereadores das as Comissões 

de Redação e Justiça, Economia e Finanças, tendo todas exarado pareceres favoráveis à 

aprovação dos projetos. Prosseguindo foram colocados em primeira e segunda discussão, 

estando as falas dos Vereadores registradas nos Anais desta Casa de Leis. A seguir, foi 

colocado em votação os pareceres favoráveis das comissões pertinentes e os Projetos de 

Lei nº 02 e 32/2020, sendo todos aprovados por unanimidade dos presentes. Em seguida e 

por solicitação do Vereador Oziel de Sousa aprovado pelo Plenário, foi feita leitura em 

bloco e aprovados os Requerimentos N.ºs 07, 14, 16 e 19/2020, as Indicações Nºs 05, 39, 

47, 49, 51, 52, 59 e 63/2020. Ato contínuo, não havendo mais nada a tratar, o senhor 

Presidente encerrou a Sessão, agradecendo a presença de todos. E eu, Primeiro 

Secretário, mandei lavrar a presente ata, que achada conforme e aprovada, vai assinada 

por mim e pelo Senhor Presidente. Guarapari/ES, 03 de abril de 

2020.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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